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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.405 DE 15 DE ABRIL DE 2003 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Alllis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas alribuiç6es legais, autorizado pelo Artigo 6" inciso 1, da Lei n" 4.270, de 27 de 
dezembro de 2002, 

Art 1•. 
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Arl. 2" • 

DECRET A: 

Fica aberto no OrçamenlD Programa anual cio Municlpio de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei Federal 4.320 
de 17 de março de 1964, no valor de RS 338.450,DO (trezenlDs e trinta e seis mH 
quatrocenlDI e clnqDenta reais), observando as classificações institucionais, 
econõmicas e funcional programélica, abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNIC.GOV.NEG.JURIDICOS 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
EqulpamenlDB e Material Permanenta ...•...•........•...••.•....•. RS .8.000,00 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurldica ........................... RS 27.000,00 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO 
OPERAÇÃO MANUT.DO GABINETE 
Outros Serviços de Tercelros-P .Jurfdica ........................... RS 1.300,00 
DEPTO.AGRIC.ABAST.E MEIO AMBIENTE 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Outros Serviços de Ten:eiros-P.Jurfdica ........................... RS 3.200,00 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
RECAPEAMENTO DE VIAS PAVIMENTADAS 
Material de Consumo ............•............................................ RS 173.800,00 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Mataria! de Consumo ......•.................................................. RS 8.000,00 
Outros Serviços de Terceiros-P.Jurfdica ........................... RS 7.000,00 
DEPTO.PLANEJ.E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COLETA, REMOÇÃO E TRATAMENTO DE LIXO 
Outros Serviços de Tercelros-P.Jurldica ........................... RS 8.000,00 
DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENÇÃO 
OP.MANUT.DO DEPARTAMENTO 
Mataria! de Consumo ......................................................... RS 2.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL. E PROG.ESPECIAIS 
BANDA INFANTO-JUVENIL 
Diérias - Civil.. ................................................................... R$ 2.000,00 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
PR�ESCOLA 
EquipamenlDB e Material Permanente .............................. RS 20.000,00 
SECRETARIA MUNIC.DE ASSlmNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAL 
OP.MANUT.DEPART.ASSlmNCIA SOCIAL 
Outros ServÇos de Tercelros-P.Jurfdica ........................... RS 21.150,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OP.MANUT.DEPARTAMENTO DE SAODE 
Mataria! de Consumo ......................................................... RS 55.000,00 

TOTAL ............................................................................... R$ 331.460,00 

As despesas com a execuçllo do presenta Decreto, serio cobertos com 
racuram a que se refere o inciso Ili, do§ 1ª, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme classificação abaixo: 
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Art. 3"-

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
PRECATÔRIOS 
Sentenças Judiciais ........................................................... RS 48.150,00 
PARCELAMENTO DO FGTS E INSS 
Principal da Divida Contratual Resgatado ......................... R$ 175.400,00 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
GABINETE DO SECRETARIO 
OPERAÇÃO MANUT.DO GABINETE 
Mataria! de Conaumo ........... ............................................. RS 2.500,00 
DEPTO.AGRIC.ABAST.E MEIO AMBIENTE 
CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
MErial de Consumo ......................................................... RS 2.000,00 
Outros Serviços de Ten:eiros-P.Jurldica ........................... RS 18.400,00 
DEPTO.PLANEJ.E SERVIÇOS POBLICOS 
CONSERVAÇÃO DE VIAS POBLICAS 
Malarlal da Consumo ......................................................... RS 10.000,00 
COLETA, REMOÇÃO E TRATAMENTO DO LIXO 
Material de Consumo ......................................................... RS -3.000,00 
CEMIT�RIO MUNICIPAL 
Material de Consumo ......................................................... RS 500,00 
Outros Serviços de Ten:eiros-P.Jurldlca ........................... RS 500,00 
OP.MANUT.DEPART.DE PLANEJAMENTO 
Mataria! da Consumo ......................................................... RS 1.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
CRECHES MUNICIPAIS 
Outros Serviços de Tercelros-P.Jurldica ........................... RS 5.000,00 
PR�-ESCOLA 
Mataria! da Conaumo ......................................................... RS 5.000,00 

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PR�DIOS 
MErial de Consumo ......................................................... RS 7.000,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Material de Consumo ......................................................... RS 5.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAODE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
OP.MANUT.DEPARTAMENTO DE SAODE 
Outros Serviços de Tercetros-P.Jurldica ........................... RS 55.000,00 

TOT AL ................................................................................ R$ 3•.450.00 

Este DecrelD entrara em vigor na data de sua public:açlo, revogadas as 
dlaposlçõea em oonlnllrio. 

( 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de abril de 2003. 

.- - -- -
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CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Prefeito llunlclpal 
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